
E
CAMARA MUNTCIPAL DE MURIAE

PARECER DA COMISSOES ESPECIAL DO VETO

DA MUI{ICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊÍ{CIA: LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E DO REGIME TO INTERÍ{O DA

cÂmau nurrcrpÂL E IEGISLAçÃo RELAcIoÍ{ADA Ao vETo AÍ{ALrsADo

VETO DE PROTOCOLO Í{o: 02/2025

PROJETO LEI o: 69/2025

Protocolo no: 78012025 - Data:1310312025
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Autor: Adilson Duarte

A Comissão Especial da Gmara Municlpal de f4uriaé/l4c, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, notadamente com fundamento no art. 75, I, do Regimento

Interno desta Casa Legislativa, art. 81 e resp€ctivos §§ e incisos da Lei

OÍgânica Municipal e demais disposições constitucionais e legais

pertinentes, em relação ao VETO aposto pelo Chefe do Executivo

Municipal, assim se manifesta:

1- DA REGRÂ REGIMENTAL E LEI ORGÂNICÂ DO MUNICÍPIO

A Comissão Especial ao final assinada, destaca, inicialmente e antes de entrar

no mérito da análise do veto exarado pelo Prefeito Municipal, toda a parte regimental

e legal a respeito da análise, derrubada ou manutenÉo do veto.
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O Regimento Interno desta Casa, especialmente em seu art. 152 no que tange

a tramitação das proposições, ressalva ser indispensável a análise do veto antes do

término de casa sessão legislativa, todavia, caso o mesmo não seja analisado não

serão arquivados, conforme art. 156:

Art. 152. O proces§o legislativo, propriamênte dito, compreende a tramttaÉo das seguintes

proposlcões:

I - proielo de lei;

II - proFto de resolugão;

IU - veto à proposiçáo de lei;

IV - requerimênto;

V - indicaéo;

VÍ - representação;

VII - ntoéo;

VIII - emenda.

Art. 156. As proposiç6es que não forem apreciadas até o término de cada sessão legislativa

serão arquivadas, sàlvo a prêstação de contas do Prêfeito, veto a propo§ição de lei e os

proietos de lei com píazo Íixado pâra ôpredaÉo.

Como se denota o Prefeito Municlpal tem a faculdade de sancionar a lei, dentro

do prazo estabelecido, caso contrário, poderá vetar totalmente ou oarcialmente a

proposição de lei apresentada. veja-se:

Aít.56. O projeto de lei aprovado pela Câmara Flunicipal é enüado ao Prefeito que,

aquêscendo, o sancionôrá, dentro do prazo de 15 (quinze) dias (inc. l. AÍt. 81, da LOM).

§ 10 - Se o Prefeito julgar a proposição de lei, no todo ou em parte, inconstitucional, ilegal ou

contrária ao interesse público local, vetá-la-á, total ou parcialmente, dentro de 15 (quinze)

diàs, contados daqueh efir que a receber, fazendo tornar público o veto, e comunicando seus

motivos ao Presidênte da Câmôra, no prazo de 48h (quarenta e oito horas) (§ 30, Ârt. 81, da

LOM);
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Aplicando o Regimento Interno desta Casa, o Presidente fez a leiturd do veto

e nomeou esta Comissão Especial, para emitir parecer, e ainda conhecer ou não o

yCl@, senão vejamos:

Art. 243. O veto parcial ou totôI, depois de lido no Pequeno Expediente, seá distribuído à

Comissão Espêcial, noÍieada de imediato pelo PÍeslênte da CâÍharô, na forma deste

Regimento pard, sobre ele, emitir parecer no prazo de 05 (cinco) dias, contados do despacho

de distribuição.

Parágrafo Único - Um do6 ín€mbros da Comissão deve pêrteícer, órigEtoriamente, à

Coinissão de ConstitulÉo, LegislaÉo e Justiça.

Art. 2,14. DecorrÍlos 30 (trinta) dias, contâdo6 do recebiÍnento da comunacação do veto, com

ou sem parecer, inclui-se o veto na ordem do dia para ser submetido à apreciação, do

Plenário, que decidirá em votação, por escruúnio secreto (§§ 50 a 70, Art. 81, LOM).

Art. 245. Comunicado o veto ao Presldente, este convocará a Cáínara para dele conhecer,

considerando-se .eieltado o veto, sê o proieto, em votação secreta, obtiver o voto da haioria

absoiutã dos membros da Câmara.

§ 10 - Se o Prefeito não promulgEÍ a proposi(Éo mantida, no prazo dê 48h (quarenta e oito

horas), o Presidente de Câmôra o Íará em igual prazo, oÍdenando sua publicação (§ 80, AÉ,

81, LOF1);

§ 20 - Se o Presidente da Câmara assim não proceder, cabefií ão VÍce-Preskíente a

promulçção, em prazo Ígual ao do § antêÍior, assim sucedendo na linha sucessória dos

membros quê integram a Mesa da Câmarà, sempre observado o mesmo prazo;

§ 30 - F€ita a votdcÉo, dar-se-á ciência do resultado ao PreÍeito Municipal.

Observa-se que esta regra também é estabelecida pela Lei Orgânica do

município de Muriaé:

Art. 81 - A proposiÉo dê lei, resultEnte de projeto aprovado pela câmarà, sêfii enviado ao

Prefeito que, no prãzo de 15 dias, contados da data de seu recebimento:

I - sê aquiescer, sancioná-la-á, ou;
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II - se a considerar, no todo ou em parte, inconstjtucional, conuária ao interesse público, vetiá-

la-á, total ou parciâlmente.

§ 10 - O silêncio do Prefeito, dêcorrido o pGzo, importa em san6o.

§ 20 - A sanÉo expressa ou tácita supre a iniciaüvô do Poder Executivo no processo lêgíslativo.

§ 30 - O Prefeito E blicôrá o veto e, dento de 48 horas, comunicôÉ seus motivos ao

Presidente da Câmara.

§ 40 - O veto parchl abrangerá texto integràl de aÍtllo, de pônágÍafo, de inciso ou alínea.

§ 50 - A Câmara, dentro de 30 (trinta) dias contados do recebimento da comunicação do veto,

sobre ele decidié, em esdutÍnio secreto e sua reieição ó ocoíerá pelo voto da maioria

absoluta de seus mêmbros. (NR)

§ 60 - S€ o veto úo for íÍlanüdq sêni a prcpo6i(fr de lei enviada ao Prefeito para

promu196É0.

§ 70 - Egotado o prâzo estabelecldo no § 50 sem deliberação o veto s€rá incluído na ordem do

dia da reunião imediata, sobrestadas as demais propo6i@, até votaÉo final, ressalvada a

matéria de que trata o § lo do artito anterior.

§ 80 - Se, nos casos dos §§ 10 e 60, a lei não for, dentro de quarenta e oito horas, promulgada

pelo Prefeito, o Presidente da Câmara a promulgaé, e, se este não o fizer em lgual prazo,

cabêrií ao Vace-Presidente faz+lo.

§ 90 - O referendo ao pÍojeto da hi será reálizado §e for requerftro, no prdzo máximo de

noventa dias da promulqação, pela maioda do6 m€Ínbros da Câmara, pelo Prefeito ou por, no

mínimo, cinco por cento do eleitorôdo do Município.

Apesar do Regimento Interno, estabêlecer que na análise de veto, a votação

deverá ser feita em escrutínio secreto, todavia a Comissão entende que deve ser

aplicado a posiÉo do STF, conformê adiante relatado.

Art.221. So pelo voto da maioria absoluta de seus membros. êm escrutinio sêcreto ooderá a

Cámarâ reieitar o veto do Prefeito. (g.n)

Art. 227. A votação por escrúínio secíeto processar_seá:

t - nas eleiçôes da l'lesô;

II - nô hiÉtese de veto;

III - a requerimento de Vereôdor, aprovado Éla maioria absoluta dos íneínbro§ da câmãra
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Parágraío Único - Na votaio por escrutínio s€creto, ob6eNar-sê-ão as seguintes nomas e

formôlidad6:

I - presênça da maioria absolutà dos Ínêmbros dâ CâíErd, indusive no côso dê veto. salvo

quanú * q.igi quorum de dois têrç06 (2/3);

2. OUESTÕES PRELIMINARES

O Veto TOTAL ora submetido à apreciação desta Comissão Especial nomeada

para este fim, é em relação ao poeto de 69 de 1310312025.

Em decorrência, mister que seja analisado em todas as suas nuances, para que,

após, seja submetido à apreciação dos Nobres pares.

3 - O{/OR{//I, EXIGIDO PARA VOTACÃO DO VETO

4 - MÉRTTO DA PROPOSTÂ EM DEBATE E VETO

Frente a justificativa apresentada pelo Executivo Municipal, coube a comissão

analisar o decidido pelo Executivo nas íazões do veto.
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Maioria absoluta dos membros da Câmara, sendo que neste caso o Sr.

Presidente participa da votação.

Como se subtrai da análise do píojeto lei de no 69 de 1310312025, qre Inditui

a criação de vagas exclusivas de útaciondmento para pesoas com transtorno do

espectro autista nas proximidades das clínias de atendimento especializddo no

município de Muriaé e dd outÊs providências.
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Contudo, vale ressaltar oue esta Comissão tem clareza suficiente com relação

ao Parecer aposto orioinariamente no Projeto.

O projeto na o€asião teve sua tramitação de forma legal, haja vista que

elaborado no exercíaio da competência legislativa desta casa, consoante o disposto

art. 30, incisos I da ConstituiÉo Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre

assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica redação na Lei Orgânica

Municipal. Por interesse local entende-se:

"todos os assuntos do Município, mesmo em que ele nâo fosse o único

interessado, desde que seja o principal. É a sua predominância; tudo que

rep€rcute direta e imediatamente na vida municipal é de interessê local".

(CASTRO Jose Nilo de, in Direito Municipal Positivo, 4 ed., Editora Del Rey,

Belo Horizonte, 1999, p. 49).

Aliado a isso, não incorre em inconstitucionalidade formal, visto que ao não cria

obrigações ou atribuições a órgãos públicos, não usurpa a eíera de competência do

Poder Executivo l4unicipal prevista no art. 61 da Constituição Federal, tendo quanto a

isso observado os requisitos foÍmais do processo legislativo, além de não ultrapassaí o

disposto no art. 20 da CF.

A Comissão de Administração Pública posicionou favoravelmente a sua

aprovação, tendo em vista que a propositura, sob o aspecto programático, visa

identificar e suprir um conjunto especifico de necessidades da população, contribuindo

assim, para o aprimoramento de políticas públicas de saúde essenciais ao município'

Quanto à matéria de fundo, como já reconhecido pela Comissão de

Constituição, Legislação e lustiça, não há óbices, eis que o objetivo do projeto é

garantir, na leglslação local, um maior detalhamento da reserva de vagas de

estacionamento para pessoas com deficiência, incluindo-s€ expressamente, entre os
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beneficiários, aqueles que tenham diagnóstico de autismo, com a obrigação de que os

estabelecimentos garantam ao menos uma vaga reservada para esse grupo e a

sinalizem com o símbolo mundial de identificação.

Ademais, à proposta legislativa, se derrubado o VETO, NÃO IMPÕE leoislação

sobre o trânsito. mas tão somente reserva de vaoas.

Finalmente, levando-se em consideracão o Drincíoio da Dresuncao da

constitucionalidade das leis e dos atos normativos. não se encontram evidentes. na

espécie. oualouer ví'aio de inconstitucionalidade.

Portanto, esta Comissão ao analisar o veto apresenta parecer com base nos

fundamentos apresentados pela COI4ISSÃO DE coNSrmJIÇÃo, LEGISLAÇÃo E

JUSIÇA, no entanto, ressalta que na análise do veto deve ser levada em

consideração a posição de cada Edis na análise dos fundamentos apresentados pelo

Poder Executivo.

4 - DA CONCLUSÃO FTNAL DA COMISSÃO

A Comissão Especial da Câmara l'4unicipal de Muriaé/MG, nomeada para

apreciar o VETO no O2l2025, ao Projeto de Lei no 69/2025, nos termos do Reoimento

Lei

com base em todas as argumentações aoui exDendidas, emite seu parecer. No que

tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua funÉo legislativa,

verificarem a VIABILIDÂDE da MANUTENçÃO ou DÉRRUBADA DO VETO, do

referido projeto, eis que o parecer não vincula as comissõês oermanentes, !g!0
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tão pouco reflete o oensamento dos Edis. devendo em caso de REJEICAO,

ser observado o art. 2211 do Reoimento Interno,

Ainda que o Regimento tenha previsão de escrutínio secreto, a

Comissão Especial destâcâ, que a votação pelo voto ab€rto se iustifica em

Íespeito e analogia à Emenda à Constituição Federal no 76, que aboliu o

voto secreto para apneciação de veto, isto é, voto abeÊo pÍomove a

Íesponsábilização dos representantes peÍante seus eleitores.

Àrt. 170. Lido em Plenário, o projeto 5e.á distribuíCo às Crmissôes Pemanentes, que cuidarão

de apresentar paaec€r à Mesa, Sendo que, tendo assim ocoríido, o proieto seÉ incluilo na

ordem do dia para discussão e votaÉo, conforme sêgue:

§ 60 - Recebido o Proieto aprovado, o Prefeito podeÉ:

a) sancionar a lei e enviar à Câmara para cÉncia dos Vereadores;

b) vetar total ou parcialrnente o Projeto e, bmbem nesta hipotese, enviá-b à Câmara;

§ 70 - Recebido o Proieto vetado, o Presidente fará sua rêmessa à Secretaía que cuidanl de

Fdzer o controle de seu tÉmite, sendo quê, no prazo miiximo ê 30 (trinta) dias o Presidente

fará sua reÍn€ssô às Comissôes devidas que deverão anallsar o veto e emitir parecer, no prazo

legal;

§ 80 - lrrcluíro na Ordem do Dia, o Plenárb, ou mantém o veto do Prefeito e encâminha o

Proieto à Sêcretâria, ou rejeita o veto, sendô que, ato conÚnuo, enviará oficio ao Prefeito

coÍnunicôndo o resuhado da votôção, ficaído a aguardar sua manifestação;

§ 90 - Em sendo deÍrubado o veto, 5ê aú 48h (quarenta e oito horas) o PrefeÍto não 5e

Ínanifestar, o Preskjente promulgará a Lei;

1 Ârt. 221. So Élo voto da íÉioÍia ôbsoluta de sêus membÍo6, em escrutínio 9€úeto, poderá a Cámara

rejeitar o veto do Prefeito.
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Finalmente, como já dito acima, depois de encerrada a análise da apreciação do

VETO, deverá ser observado o disposto no art. 170 do Regimento Interno da Câmara

Municipal:
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§ 10 - Na hipotese do Pr€sidente não fazer a promulgaÉo, caberá ao Vice fazê-lo, sendo que,

s€ tamlÉm o Vice assim não o fizer, tal competência caberá aos demais membros da l'1esa, na

exâta ordem dos cargos que nela ocupam.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG para apreciaÉo pelos Exmos.

Srs. Edis. l4uriaé, dab dd vobção em plenário.

,À\ü\
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DEVAIL GOMES connÊn

cÁssn nrserno

courssÃo ESPEcIAL Do vETo
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VETO DE PROTOCOLO No: 02/2025

PROJETO LEI No: 69/2025

Protocolo no: 78012025 - DarÂ: !310312025

Ementa do Püeto: Institui a criação de vagas exclusivas de estacionamento pard

pessas com transtomo do espectm autista nas proximÍdades das clínÍcas de

atendimento esrycidlizado no município de Muriaé e dd outras providêncids.

Âutor: Adilson Duarte

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestaÉo por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer da Comissão do Veto, porquanto esta é

composta pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação efetivamente

legitima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião jurídica exarada não tem força vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importáncia salientar que a opinião

m nte

nifôcfi.ã^ á. a^mi..ã^ .l^ \/ôi^ n^iê . v^âf..1ô .l^ Dr

)tr,\'á. .b w^ôtâ.lo .lô

reDresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição,

especialmente o veto em análise.
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Por essas razões, esta Diretoria Jurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise do VETO ao poeto é feita
exclusiyamênte pela Comissão Esp€cial, mantida ou não pelos Edis.

Trata-se de um parêcer opinativo. Nesse s€ntido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs ô sua posição a

respeito2.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Municípiô.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo da Comissão Especial e Plenário

desta Casa Legislativa. Muriaé/MG, data da votação do parecer da Comissão Especial

do Veto da Câmara Municipal de MurN.

Francisco Carvalho Jurídico

oAB/r'rG 3

2 "O pare:e, enitkto @r pr@urddor ou advqêtu dê .itgáo da adnioistrafu púUica não é ato

àdmi4istrêtivo. Nada mêis é do qüe a opinião emitida Flo oprador do dieio opinião &nicojundka,

q@ oienbrá o administratut nê tdnada da Mq na pftitica do ato administratiw, que se constitui

nd e(eução ex ollcio dd lei. a optulnida& do julgaorenv pq@nto enwlvido nd 6&ê sinp6
pteer, ou sela, ato opinativo Ere poderia sr, ou náo, @nsiCeado pelo administrafut" (Maúõdo &
Segurançô no 24.584-1 - Distrito Fêderal - Relatori !1in. Marco Aurélio de Mello - sTF,) Sem grifo no

original
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